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ERRATA DE LICITAÇÃO  

Fundo Municipal de Saúde 

PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2019 

Publicada no Jornal O Hoje-Goiás-Dia 22/02/2019 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INACIOLÂNDIA, por intermédio do Departamento de Licitações, 

tendo em vista o que consta do Processo nº. 2019001206, Pregão Presencial nº 004/2019, com o objeto a 

aquisição de veiculo de 7(sete) lugares, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, verificou-

se que os descritivos do objeto estão descritos de forma muito extensiva, vindo assim a não existir veículos que 

atendam ao edital, ou seja, com excesso de descritivo resultaria em uma licitação deserta e assim sendo, com o 

fito de dar maior amplitude de participação, vem-se por meio desta errata RETIFICAR os descritivos do objeto 

do presente edital, onde assim sendo, tais modificações afetam a apresentação das propostas, vindo assim ser 

necessário a reabertura do prazo, ao qual fixa nova data: DATA DA ABERTURA: 21 de Março de 2019 as 09:00 

horas no mesmo local, para abertura da seção pública de recebimento de envelopes de habilitação e propostas, 

retificando o objeto para: aquisição de veículo de 7(sete) lugares, cor branco, itens de série: ar-condicionado, 

desembaçador do vidro traseiro, direção hidráulica ou elétrica, protetor de cárter, tomada de 12v, travas elétricas, 

vidros elétricos, volante com regulagem de altura, tanque de combustível de no mínimo 50 Litros, som, kit 

multimídia, rodas aro mínimo 15”, potência mínima do motor de 110 cavalos, cilindrada de mínima 1.6.,, freios 

ABS, airbag duplo (motorista e passageiro), motor com utilização de combustível flex, insulfime em todos os 

vidros e alarme.”. Permanecem inalterados todas as demais clausulas do edital. Nada mais. DEPARTAMETNO 

DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE INACIOLÂNDIA-GO, ao 01 dia do mês de Março de 

2019. 

REGIANE FRANCELINA FERREIRA 

Presidente da CPL 


